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PL 14 Out. 68RA

O CÓDIGO DO AUDITOR

Celebrando os 100% de Resultados alcançáveis com a Tecnologia Standard prometo, como auditor, seguir o Código do Auditor.

1- Prometo não avaliar pelo preclaro nem lhe dizer o que ele deve pensar sobre o seu caso, em sessão.

2- Prometo não invalidar nem o caso nem os ganhos do preclaro, dentro ou fora de sessão.

3- Prometo não ministrar a um preclaro mais nada a não ser Tecnologia Standard  de uma forma standard.

4- Prometo respeitar todas as marcações de audição, uma vez feitas.

5- Prometo não auditar um preclaro que esteja cansado ou não tenha tido repouso suficiente.

6- Prometo não auditar um preclaro que não esteja suficientemente alimentado ou que esteja com fome.

7- Prometo não permitir uma mudança frequente de auditores.

8- Prometo não entrar em empatia para com um preclaro, mas sim, ser eficiente.

9- Prometo não permitir que o preclaro termine a sessão por sua própria determinação, mas sim terminar os ciclos que iniciei.

10- Prometo nunca abandonar um preclaro em sessão.

11- Prometo nunca me encolerizar com um preclaro em sessão.

12- Prometo auditar cada acção maior do caso até à sua agulha flutuante.

13- Prometo nunca auditar qualquer acção individual para além da sua agulha flutuante.

14- Prometo conceder condição de ser ao preclaro em sessão.

15- Prometo não misturar os processos de Cientologia com outras práticas, excepto quando o preclaro estiver fisicamente doente e convierem unicamente cuidados médicos.

16- Prometo manter a Comunicação com o preclaro em sessão e não cortar a sua comunicação nem o deixar exceder-se.

17- Prometo não introduzir comentários, expressões ou perturbações numa sessão que distraiam um preclaro do seu caso.

18- Prometo continuar a dar ao preclaro, em sessão, o processo ou o comando de audição sempre que necessário.

19- Prometo não deixar um preclaro executar um comando mal compreendido.

20- Prometo não explicar, justificar ou pedir desculpas em sessão, por qualquer erro, quer real quer imaginário, de um auditor.

21- Prometo só avaliar o estado do caso corrente de um preclaro através dos dados da Supervisão de Caso Standard e a não divergir por qualquer diferença imaginária no caso.

22- Prometo nunca usar os segredos de um preclaro divulgados em sessão para punição ou ganho pessoal.

23- Prometo assegurar que quaisquer honorários recebidos para processamento sejam reembolsados, se o preclaro não estiver satisfeito e o exigir dentro de um período de três meses após o dito processamento, sendo a única condição que ele não pode ser de novo processado ou treinado.

24- Prometo não preconizar o uso da Cientologia unicamente para a cura de doenças ou para tratar os doentes mentais, sabendo bem que ela tem como objectivo o melhoramento espiritual.

25- Prometo cooperar totalmente com as organizações legais de Dianética e Cientologia, tal como desenvolvidas por L. Ron Hubbard, na salvaguarda do uso e prática ética do assunto, de acordo com as bases da Tecnologia Standard

26- Prometo recusar-me a permitir que qualquer ser seja fisicamente maltratado, violentamente estropiado, operado ou morto em nome de "tratamento mental".

27- Prometo não permitir liberdades sexuais ou violação dos mentalmente diminuídos.

28- Prometo recusar-me a admitir nas fileiras de praticantes qualquer ser mentalmente doente.

Auditor  ____________________________________



Data ____________

Testemunha  _______________________________

Lugar ________________________

L.R.H.

